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l)r:it,r llt L.si:Íri.t.' !',.'i'ti ir,i clc tlontrato, r't; giiitl pela L,ei Federal tl.o

1,1.. I -i -i,l2l ,,: iiircl'Írç:,Js5 postericlres, clu'i etltre si celebram tl

PREI.IEI.I.LJIi.A MLINICIPAL DE CAPE[.,A DO ALTO
ALEGRE., pessoa .ir.rr"íclica cle direito púrblico interno, CNPJ

sob o no l:j.ÍJ97.11il000 1-91, conl seclç na Rua Lindaura

Sapuoaia Costa, t-l''' I l6 Centro, C.apela do Alto Alegre,

Bahia, lreste ato l"epresentado pelo, SI'. Clarrdinei Xavier
Novato, I)i'e{'eito lVlurric;ipal, dofâvÉulte clenom inado

CON-|RAJ'AIITE, e., do outro, a elrrrpesa CAPELA
ELETR()MOVIIIS L'f'l)A, inscrito no CF{PJ sob o n"

l3.t)41.375111{}01-03, Residente na i{ua l-otnanto Junior, no

05, Centro,'Cttpela do Altt-r Alegre, CIEP: '44.645-000, Estadtl

cla tiairie,, rcpresetttacto pela Sr." Acleilcla Oliveira de

AÍtlnsc'i:âi iL:'s'cr'ita no CÍiF n" 955.XXX.XXX-XX.
cli:ir()i!rinititdr)-sc il tilrtit' cie agot'e CON-IRATADO.
[(es,..r !\,rlp1 lj l'lri lii (] pr§s,inte 'l'erttro cle ( 'tltltrato" corn base tto

tlisllc'nsa tle i,ieituçíio í1" lllí112021, l'cgido tttr qtte coLlber

lrcirr L ,;i i';.i,;i'al ll'' 1 ,4 I 3':l2i e altcl"aç:qis5 subseclttelltes, e'

perlas clirustr lus e contJ içries aLra iro estitl'relec idas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJIITO

Constitui o objeto do presente contrato a Contl,atação de empresa paril o fornecimento de

nraterial permaneilte tipo mobiliário para atendcl as uecessidades do NlunicÍpio de Capela do

Alto Alegre e suas Unidades, coufornre clisposições estabelecidas no Dispensa tler Licitaç:ão nu

04$120244. autorização contida nos Pror:esso Atlrninistrativo de n'l 063/2024, que indepenclente

de transcriçâo integrant o presente contratcr, e Aner<i Unico desle ittstt'unlento contratual.

clÁusulA sEGUNDA - REGIME DE ExtlcuÇÃo

O ptesente contrato rerá reginrc de cxcrçrrçli,.l rio tipu palcclatlo. conftlrtlc treccssitlaclc do uso dil

se rviço.

cr-Áusur,A TllRCriIIIA - Do INS'tlttrMEN'Í'o vINCULAT'ORIo

O presente contr"arr) estii vinculado ao Prucesso Aclrrrinistrativo lto t\6'.\12024. Dispensa cle

l.icitação l)'' 04012024. e prc'rposta cortrerci:ti apresentada pela CONT'RATADA, qlle

independente ile transcri ção i ntegratrt estç iu:;trittrrçnto contratua l.

ct ÁusurA eUARTA - vALoR E coi\DlÇous or PAGAMEN'ro.

Pela per{êira exe:crrção dos scn,iços, ob.ieto tlesr.e çontrato e obdecidas as dernais condições

estipulaclas nestç. irrsrrunrento. a (lON'l'R,a,f irNTil pagtrrá à CONl'RA'í'AD.'\ o valor global é

de RS 55.620,00 (Cinquenta e cinco rril seiscentos e vinte reais), setido este. prodtlto dos

preÇos unitários do iteur constante tto atte\o únictl deste instrumcnto.

lrurtigrr{it Primairtt: A CONl ilA'f,\D,\ cririririi L'rrl)rescrital'ii Nota Fiscitl,il;atrila cle acorclo cotn

os serviços plestados, clevendo a nte:inrâ sçr cieiolvirlzi à ClONl"ltA'Ir\DA, elll caso cle erro.

I,ortigrt(tt Segunrio: (-) pilliirlicnk, liCir col,i,l i,;io,trtckr à uttitillr'olução ile tltte a C'()NTRATADA

cr'tcontra-sL. ltclirrrlilr:ntc c()r.|r i.l r.;:ilriar-iciiitii: Ílsçti. iler',.lrtdtl set' i:otn1;rovacla trtcciiattte:
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a) Certidão C'on-iunta cle Débitos relativos aos T'ribr.rtos Federais e á Divida Ativa da União'

expedicla pc-la Secrctalia cla Receita Fecleral(Lei Federal no 8.212191r e 14.333121);

b) CertiÍjcacio cle llegulaliclaclc clo FCI'S, Íbrnecido pela Caixa Ecottôtltica Fecleral, dentro do

seu prazo de validade ([-ei F-ederal no 8.036/i990 e 14.333121):

c) Cerfidao Negativa clc. I)ébitos'l'rabalhistas. cJerrtro do scu prazo cle validacle (t-ei L'ederal n"

12.440,2U1 I e t4.i33/21).
d) Cenidão Negativa de clébitos. ernitida pela Secretaria de Tribr-rtação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante. ou oulro documeuto que o substitua legalnrente'

e) Certidão Negativa cle Débito parq com a Fazenda Municipal, cla sede da licitante ou

domicilio, detttro do seu prazo de validade; ,

/-
CI,AT}SULA QUII§TA - DO REAJTTSTE

Medialte expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo II,CA - índioe de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

baie do termo cle Rea.iuste, observado o transcurso cle I (urn) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pediclo pleiteado.

Parúgntfo Primeiro: I)evcrá a C'ON'fttA'l-ANI E verilrcar se assiste direito a CON'|RATADA c

elaborar l'ermo cle Rea.juste Contlattral defirrindo o perceittual cle rca.ltrste e rlt)vo valor do contrato,

unr período nráxinto dc i0 dias contacitls â partir do lecebirttcttto clo pleito.

cLÁusuLA suxrA - RETENÇÃo rnlnurÁnta

Sobre o valor cla Prestaçào de serviços/produtos fbrnecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do hnposto de Renda conforme percentuais

cstabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234,de ll de Janeiro de 20ll e Decreto

Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023, sob perra de ficar configurada renÚtncia de receita nos

tenros da Lei Complementar l0l/00.
ParágraÍb Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percetltual e valor do

lmpoito de Rerrda sobre o valor total «la Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conÍbrme apttração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRA'fADA seja isenta da Retenção cle Imposto de Renda,

cleverá encaminhar err conjurrto colr a Nota Fiscal entitida as declarações constarttes nos anexos I.

ll oLr Ill do Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao Sirnples Naciottal, para fins cle

conrprovaÇão cla lsettção prelendida."

CLÁUSULA QT]tNTA _ DA ENTREGA DOS ITENS

4.i - Os itcns devtrt\() ser ctrtrcgLlL-s eilr ctlufbnniclade coll as condições oottticlas no Processo

Aclm. rro 06312024 e proposta comercial apresentada pela C'ONTRA'I'ADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor

responsável designado pela Lrnidade administrativa equivalettte da urridade scllicitante, o qual

procederá à conferência inrediata do material.

ParágraÍb Primeiro - O rer:ebirnento clo objeto aqui registrado so se dará apÓs adotados, pelo

Município. toclos os proceclinre:ntos previstc'rs no aI1. 140, irrciso ll, da l,ei n.o 14.133 21.

4.3 - Enr caso cle clivergêrrcia eiltre a OF e a Nota Fiscal/Fatrrra ou entre os ob.ietos efetivamente

entregues. o Forneced«:r será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

prov idências cabl veis,

4.4 - O prazo para entrega clo itenr serii inrediato. contados a partir cla assittittttl"a do termo de

t'rlrttrato.
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4.5 - O prazo estabeleciclç no item 4.4 poclerá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

clesde que ocorra motivo jLrstifioado, comprovado e aceito pela Administração'

cLÁusuLA oITAvA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁm't

As despesas decorreptes deste contrato. correrão por conta cla segttinte dotação fixada na Lei

errtárria AII Lla I

CLÁUSIJLA NOI\A - DAS GARAI\TIAS EXIGIDAS

Para este colltrato ttão toram exigidas garantias.

CLAUSULA DECIIY''IA - OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) prestar as iniormações e os esclarecinreutos que venhatn a ser solicitaclos pelo contratado;

bi Desiglar Servidor responsáveI pelo recebimerrto e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagalllentos conforme disposto no contrato;

lI - Constitui obrigação da CIONTRATADA:
a) Responder em relaçâo aos seLls enrpregados. se houver. por todas as clespesas decorrentes da

execução cio ob-feto, tais couro: salaiios, segul'os cle acidentes. taxas, impostos, contribuição de

vales-ref'eições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Respopder por cluaisquer clanos causados diretamente à aclmittistt'ztção ott a terceiros,

decorreutes cle sua cull-la ou ckllo na execttção clo c0lltratt.r:

c) Comulicar à c,:ntrataiite, []or cscrito, quaisqirer anorntaliclailes dc caráter Llrgellte, além de

prestar os esclarecimeptos qtle jtrtgar necessários para a boa execução do contrato,

d) bmitir rodas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclarnações sobre a qualiclade e pontualidade da

entrega do material. provideltciariclo sr-ra imediata correção, sem ônus para o Mrrnicípio;

0 Entregar os Bens/Seiviços confbrrne definido enr proposta comercial apresentada e aceita pela

CONT'RA'fANl'[I.
g) É a obrigação clo contrataclo de lnallter. durante toda a execução do contrato, enl

conrpatibiúdade com as obrigações por ele assumidas, todas as conclições exigidas para a

habiiitação na licitação, olr para a qualificação, na coutratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMBIRA - DA ALTERAÇÃO

i,:ste Contrato poclcrá ser tnoclillcaclo ttos seguintes ternros:

I - Llnilateralmc'ntc, l critório tla Administração:
a) eLrarrclg pcccssriria rporlilicaçãro no projcto r'rtt das cspcuiiicaçÕcs ilo ob.lcto. por motivo

dev idarnenie .1 
rrsti Íicado:

b) para nroclilicaçãg do valor clecorrente cla nra.ioraçào otr rcdução cluantitativa do objeto

contratual ate o litlite perrnitido por lei.

II - Por acordo, tluantlo:
a) Quandii conveuiente a substituição da garantia de exeoução;

bj Necessár'ia a proclificação de regime ou moclo de execução. por verificação da

inacleqr"ração clas conC içõcs originárias;

ã

E PROJETO/ATIVIDADE ELEMtrNTO DE
DESPE,SA

FONTE DE
ITECURSOS

0406 _- Sec. MuniciPal de

Adnr in istração e Pltttteiarl rcllt()

0814 - Sec. Mun iciPai cJe

lnfi'aestrutura e Serr,'. PÚrb lico

I 002 - Qurarlificação clas

Irrst;rlaçÕes L,qLliPillllellt0'
Mobiliário e 'l'ecttologia da

I nf ornraÇão

44905200
lrqr"ripanrelltos e

Material Pernlatlente

1.s00.0000
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c) Necessilria a rnodifrcação cla fbnna de pagamento, por rttotivos relevantes e

supervetlictttes' ttratrtidr.l o valor inicial:
4) para.ertalrele.e,-ri cciuilíbrio e!:t)nôurico-tlnattceiro inioial clo cotrtrato elll caso de força

maior. caso lirrluito orr Íàto cicl príncipe otl elll clecorrência cle fatcls inrprevisíveis or"r

previsíveis ,1" crrr,reqr,ências incalculár'eis, que inviahilizem a execução do contrato tal

como pâctuaclo, respeitada, eln qualquer caso,'a repartição ob.ietiva de riscç estabelecida no

colltrato;
Purdgrdo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas lnesmas condições deste contrato' os

acréscimos ou supressões efetuadas até limite de25oÂ (vinte e cinco por cento) do Yalor inicial do

Contrato.
Purúgrafo segundo: A CON I'RATAN'|E responderá a GoNTRATADA erlr prazo rnáximo de 20

dias, prorrogáveis por igual período, os pe«tidos cle reestabelecimento do eclr"rilíbrio econômico-

f inanceiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno clireito cleste Contrato. iudepenclentemente de notificação judicial oLl

cxtrajudicial, nas hiptiicses pt'evistas no art. 137 da lei t4'133121' sem prejuizos das sanções

aplicáveis.

Pardgrtdit Primeiro: ocorrcntlo a rescisão sem que ha.ia c:Lrlpa da coN'l'RA',I'ADA' será esta

ressarçida dos pre.iuízos regularmente comprovados, tendi, ainda direito ao pagamento deviclo pela

execução <io contratcl até a sua rescisão' 
almente motivados, assegurando-se

PttrúgruJbsegundo:oscasosderescisãogontratualserãofonni
à CONTRATADA o direito à previa e ampla def'esa;

CLÁUSULA DECIMA TBRCEIRA - DA FORÇA MAIOR

caso o coNI-RATADO, por rnotivo de força maior, fique ternporariamente impedido de cumprir'

total ou parcialnreut", u, ,,.,u, obrigações, áeverá comunicar o fato imediatanietlte à fiscalização'

ainda que verbalmente. ratitroalrdo por escrito'

§ 1,,. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspcn:::l].:]:t]11:^pcrdurarem os

seus efeitos" puc{endo qualque,r clas partes propor o destrato, flcando o CON-l'RA'l'AN'lE obrigado

a0 pagamento da iptp,.,r:tânciri ct-irrespouclellte ao valor dos serviços.iá executados'

§ 2'. O CONTRA]'AN'II:. c o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decoffente de

lbrça maior.

CLÁUSULA DBCINIA QUARTA - DAS PENALIDAD}]S

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das olár.rsulas cotttidas no colltrato' sujeitará a parte a

CoNTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, gat'antinclo a prévia e ampla

cleÍ-esa em processo adnr itr i strativo'

§1.- A multa será graclLrada de acorcltl aoln a gravidadeda infração nos seguitttes limites;

I. 0,5 9ro (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo clia cle atraso. sÜbre o valor da

Parte clo serviço não realizado

II. 0,7 (Sete clécinros pgr ccttto), sobre o valor cla parte do serviço não realizaclo' por oada

dia subsequente ao trigésimo'

§2"- A aclnriuistração se tescn,a ao clireito cle clescontar clo paganlento devido à CION'|RATADA o

valor de qualquer uruha pon'crrtut'a itlrposta enl virtude do clescumprirrretlttl clas c'ondiÇões ora

esti puladas:
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§3.- As multas previstas nesta clausula não tenr caráter conrpensatório e o seu pagamento não

eixinrirá o(a) CON'T'RATADO, da responsabiliclade por pelclas e danos, ou da irrtputtação de forma

cunrulativa cle outras sanções previslas na Lei 14.13312i , clecorrentes das infiações r':onretidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSO§

O presente contrato rege-se pelo disposto uas Leis Federais no I 4.133121 e suas alterações

posieriores, constituinclo ato juiíclico perfeito e conferindo às partes signatárias de clireito adquirido.

CLÁUSULA DBCIMA SEXTA. DA VIGÊNCIA

O presente contralo pussar'á a vigoral a partir de 1010t712024. corn término enr 3ll l2l2024,podendo

terseuprazoprorrogarlocleacorclocolrasdisposiçõesdaLei no l4.l33l2lealteraçõesposteriores.

CLÁUSULA DÉCTMA SBTIMA - FTSCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Rayan de Oliveira Matos, Matrícula no 201073, cottl o ob.ietivo de

acolrpanliar', inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo conr a Lei no l4.l33l2l.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município cle Capela do Alto Alegre. em cletritnento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúrvidas relativas ao presente Cotttrato.

Assirri, por'ãstarern justas e acertadas, subscrevem as partes o pl'eselltel'ertno cle Contrato, etn 2

(cliras) vias de igual te,or e Íbrma. clanclo-o como botn e valiost-1, na presença de duas testemunhas.

('a pe la clo Alto Alegre. [Jahia. l0 dc' Julho de 2A24

C.\

CLAUDINEI XAVIER NOVATO

?,'ô-Ji fÀTll?i'

XA d^Ab*,tiLCAP
I{ep. Sr." Ac'leilda Oliveira de Aforlseoa

CON-f RATADO

'festem 
Ll lt h a s:

C1)F.o t 4ej1? SS _+1, (lPF:Cts1 ,SÂ. 1ícç-Oj

\rr



PffiE.FEITLJR& rul [JrultIPAL ÜE

TAPHLA ffiü ÂLT# ALHGRH I: MAHIA

ANExo úxtco
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R$ 3 3.120,00

QUAN'[.

TJNT) R$ 460,00

L'I\I., .

72

Cadeira Versátil, L,sti lo lttclustrial, Ergottômica,
lrstofàda., Etnpilhável de 5 ern 5, Estrutttra em

S istema Click para auditorios.

R$ 1l .850,00UND R$ 790,00

[rscrivAninha MDI]-BP 30MM, listrutttra erir

aÇo L-arbotto, Pirttr"rra Bpo,xi Preta, Sapatas

Niveladorets, Dirrrerrsões L 1500 x P 600 x A
750.

r5

LJN T) R$ I .690,00 R$ 8.450,005

Armário Alto 2 portas setniaberto. eitt MDP-BP
25MNil. F ita de BorcJa 2N{M., Vãos de Espaço

Regulár,eis, Puxaclol' etn Alutn ínio, Sapatas

Niveladoras. Dirtrettsões I 904 r P 480 x A
r365

R$ 2.200,00 R$ 2 ,200,00I I.J N I)
lVlesa de Reuniào, enr MDP-"[Jl' 45N4M.' Fita de

Borda 2MM., Dinrensões t- 1500 x [, 1300 x A
165 .
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RESL] MO DO C]ONTRATO N'088 12024

Contratante: PREFEITUItA MITNICIPAL DE CAPEI A DO ALTO ALEGITE' pessoa

jrrrídica de direito público interno, CINPJ sob o no 13.891.1 ll/0001-97, coni sede na Rua

l-indaura Sapucaia Costa, n" ll6 Centro, Capelado Alto Alegre, Bahia, ueste ato representado

pelo, Sr. Ctaudinei Xavier Novato, Prefeito Mr"rnicipal.

Contratado: CAPELA BLETROMOVEIS LTDA, inscrito r1o CNPJ sob o nu

13.044.375t0001-03, Residente na Rua l,omanto Junior, no 05, Centro, Capela do Alto Alegre,

C.EP: 44.645-000, L,stado cla Bahia, representado pela Sr.o Adeilda Oliveira de Afonseca,

inscrita no CPF n" 955.XXX.XXX-XX.
Objeto: Contratação de ernpresa para o fornecimento de material pennanetrte tipo mobiliário

para atender as necessidades do Murricípio de Capela do Alto Alegre e suas Unidades.

Fundamentação Legal: Art.75 Ittciso II da Leino 14.13312021

Valor do Contrato: R$ 55.620.00 (CinqLrenta e cinco mil seiscentos e vinte reais).

Data da Assinatura: l0 de JLrlho de 2024.

Vigência: 3 I de Dezembro de 2024.

\,

\rí
L

t'
!
t'
I

Í
I
\



; ,-ii1;{ii1;;. 
hi" 

"

',','i,: t$t*#' ffiiu r"iq) 
*i: 

íi c.ir: § rj*
,,1,, 

:ffiff ffiffirtm r
.,,,,.iii,ilffi,, rut U ru n ffi [ P l ffi

ANO 2Ü24 ' [3AHIÂ . PCIDER EXECUI"IVO
31 DE..!Ut-t""iü nü2A24."4NO XIV'N" 03289

PffiffiFHITURA MUNIÇIPAL ÜE ÜAPffitE ffiÜ &&-TO ALEGRH-BA

RESUMO DO COI\TRATO N" 088 12024 4

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa juridica de direito público
interno, CNPJ sob o n' 13.897.1I l/0001-97, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' I l6 -Centro, Capela do Alto
.llcgre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.
C-'ontratado: CAPELA ELETROMÓVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 13.044.375/0001-03, Residente na Rua

Lomanto Junior, no 05, Centro, Capela do Alto Alegre, CEP: 44.645-000, Estado da Bahia, representado pela Sr.'
Adeilda Oliveira de Afonseca, inscrita no CPF no 955.XXX.XXX-XX.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de material permanente tipo mobiliário para atender as necessidacles

do Município de Capela do Alto Alegre e suas Unidades.
Fundamentação Lôgat: Art. T5Inciso II da Lei n' 14.13312021
Valor do Contrato: R$ 55.620,00 (Cinquenta e cinco mil seiscentos e vinte reais).
lJnta da Assinatura: l0 de Julho de2024.
Vigência: 3l de Dezembro de 2024.

v

\,

Praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Centro,Cep:44645-000, Fone/fax (75)3690-2222, E-mail:preÍeituradecapela@yahoo.com

MilP.AT
Estt.' cJocumento pode ser verificado no enoereço eletrônico
https :i/i nda p.o rg. br/

Sistema GecJlndap - Atualização diária do sistema - Versão: 2024 - Tipo Programa: Gl-C7 - Campo de Aplicação: AD-04

Certificado de Registro de Programas oe Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
Documento assrnetlo iJigrtalntenic cor"ríorme MP no 2.2C0-Z de 24lü8/2001, ICP

que institui a lrrÍrrilstrult.ira rj<+ Cl-ri-rves Priblicas Brasileira - IOP-t3rasil. Bresil
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MINISI"f; RIÇ ÜA IJAZffiT{DA
Sócrúraria tta Receita Fedêral do Brasil
pirrçtri actoria-üerâl cla Fazenda Naciotral
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V

ceRrIoÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE OÉSITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS' - - 
FEDÉRAIs E À olvton ATIvA DA uNlÃo

i{ome: CAPELA ELEIROMOVEIS LTDA
CNPJ : 13.044.37 510001 -03

l"lerssalva<jo o direrto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qr:aisquer dívidas de

r-e:;ltonsai:iiirlade clo sujeito passtvo acima identificado que viereni a ser apurâ(jas, é certiÍicado que:

.l conslam ciébitos aclrlrnislrailos pela Secretaria cia Receita Fecieral rlo Bi.ir:;il (RFB) cont

eXiç;ir,rrirdei,Jr,t r)i.tc;i),Jrliiir l'líi!'l lí-'rillCS díJ aft, 15i Cja i-e' ttt' 5'1?2 Cje 2Íi tir'Üiiir'iitÍO de 196ô -

Ci.i ri-,., i, :..,r.;r: , jr.i.. ' ;' ,,rj Ii''ii' r.;ri iri-r;t:l[r ile litlL'tsà<-i 1''iclicl'ri Ll Li"' rii-'ir-rrnina suil

desci;r'rsiilcri:it.i:r(.,:)i1i'r.i irii:i (lt: l,criilrcaçâo da i"egr'tiartdadc iiscat oLr âiÍ1(i:r rlir(r "i: ' 'iclos; e

2 nâo constarn inscriçóes ern Dívioa Ativa.da União (DAU) rra Procurar:oria-Gerai da Fazenda

Nacional (PGf N).

Ci.:r'rtorrtte Cisposto nos arts. 205 el 206 do CTN, este documento tem oS lllesr]1oS eÍertcrs da certidãO

ir;i.iativa.

rsia certidtlo e vaiiiii,i paía {) estaijele0irlenlo rratriz e suas filiais e, n0 caso (lÚ snle iederativo' para

ic:dos os orgaos er iirridcs pul-rlicos oa aclnrinistração direta a ele vinculados. [{e[ere-se 3 situação do

suleito passivo no amoito oa RFB e da PGFN e ábrange inclusive as contriiruir;ões suciais previstas

ri;x alineas'a' a'ci'do parágrafo único do art. 11 da Lei no B.2t2,de 24 de lulnr:' de 1!J9'1 '

r:\ irccilaÇüu clesta ceitici.io t:siir r.;orrriicrorracia à verriicaçãc ile slra auientii''ijltüc ilir iitiernet' nos

circiereç<ts <iittp:1/ríb gov.br> otr <hitp:llwww pgfn gov br>

l::iitilidâ itS 1'.:'..jz.l :,i.) i.i,.;i.:riri :.)i:)ilt ./i.),)r''ri)í)Ta 0 Ctata de BfaSília'

,rlrlida ate '.!'1, | /it -i. ';
ilrjdigo dc controlc cla ocr-ti(laio. 461 4"2E80.4254.53C4

Qualquer rãtsllra ou emenda irrvalidará este doci:rnento
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Certittão N trgativa cte Débit-tls'I't'ibtrtál'ius

(iLrrriticla para ôs rrfoitos rJos arts. 113 e 114 da Loi 3'956 de 11 de dezernbrn de 19S1 'Código
'fributário do Estado da Bahia)

Cer'"ticjão N0 : 2 ü24?87784 4'

CN P.i

I "1 "i'.1-{.,1 75 rUt}ü I -{}3

iiilritillr;i,rdar. rt:iaLivaS aOS tritrutos atlrnittistradOS çrOr eSta §ecrc:l:lta

,.r ,;(:i,,iilijloenglobato<jososseuseslak:eler:iLrrerrtosquantoàinexistênciadeci<ibitos,iriclutsitt:'i.:sinscritosnaDÍvida
,,.i : ilri rlonlpetência da procr-iracloriu üei"ar c,o Estado, ressalvado o direito da Faz-erioi,, Írublic.r Jo Estado cja I3ania

coi.;r.;rr qL,iaisqlier déirilos qr-re vierem a Ser apLiradoS posteriorrriL:iltc.

,:lirlililii.it,i

J\UTTNTIÜIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPÊTÕRIA§ FAZENDARII

Üi.l\lllt.lN'TERNET,NoENDEREÇohttp://www.sefaz.ba.gov'br
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Dii1i, irnp:ressão: ÜB/Ü7 l?-Ü24

ÜERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS M{,JI{IÜIÍ}AIS

No 0000015412Ü24

Ernissâo: 08/07 l2Ü"i"4

ValirJade: Ü6i 1t")i 2Ü?4
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